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"Altera o art. 2°, da Lei Municipal n° 5.360, de 20 de maio
de 2008'

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do
Município de Indaiatuba , usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - O Art. 2°, da Lei Municipal n° 5.360 de 20 de maio
de 2008 , passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2° - O Subsídio dos Secretários Municipais, a partir de
11 de outubro de 2010, passa a ser de R$ 12.000, 00 (doze mil reais), a ser
percebido em parcela única. "

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em sentido contrário, retroagindo seus
efeitos a 1° de outubro de 2010.

de 2010.
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